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LEI MUNICIPAL Nº 4.957
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.883, de 27 de junho de 2022, e dá outras providências..

Art. 1º O art. 2º, caput e §§ 2º e 3º da Lei Municipal nº 4.883, de 27 de junho de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º Em razão da filiação autorizada por esta Lei, fica o Município autorizado ao pagamento da contribuição anual e das demais taxas e despesas oriundas do ato associativo, estipulada pela UNDIME.
§ 1º .....................................................................................................
§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente à época dos pagamentos, destinado a cobrir as despesas relativas à presente Lei, observando-se as normas financeiro-orçamentárias aplicáveis à espécie.
§ 3º A despesa prevista no caput correrá por conta de dotação orçamentária própria.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2023.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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